
itara Mweicipal dc Aha Paraiso * PR 001
crG.r95.64O.736/(E0[.3O CEp8752&An

Av. Pedra Amsro dos Santos, 900 - FoneiFu (Ax$ $ 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

II{EXTGIBILIDÂDE N. O2O / 2O2O

pRocEsso ÁDMINISTRÂTIVO N" O82 I 2O2O

DEPARTA}IEI{TO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE

O&IErÍ): CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA DA ÁREA DA
SAUDE PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÉNCIA
E EMERGÉNCIA, EQUIPE DE ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA
(E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAUDE COMPLEMENTARES E
ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS
CARGOS para o exercício de 2O2Ol2O2l.

CONTRÂTAI)Â: F P ORTIZ - CLINICA

CITPJ: 37.O52.659 I @Ol -2O

VALOR ESTIMÁDO CONTRÂTO: R$ 24.00O,O0 (Vinte e Quatro Mil
Reais).

VIGENCIA: 3l I Jan I 2O2I.



efeiura luÍunicipal de Áho Paraíso - PR 002
cNRr95.64O.736/(nO1-3O CDpA752&dn

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FondFm (0xÍ) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Alto Paraiso - PR., 08 de Setembro de 2O2O.

OBIEIIO: "O presente processo de inexigibilidade tem por objeüvo
dispensar a realizaçáo de licitação pelo Município, processo exarado no
termo de Credenciamento n" OOOl2O2O.

JUSTIFICATIVA

Considerando a Abertura de Edital para CREDENCIAMENTO DE
PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAUDE PARÂ ATENDIMENTO GERAL,
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE
ESTRATÉGIA DE SAUDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS
DE SAUDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS para o exercício de
2O2O, conforme o termo descritivo Anexo V;

Considerando a divulgaçáo do termo de credenciamento, em publicaçáo
na data de 24 de Janeiro de 2O2O (Umuarama Ilustrado, ediçáo n"
117631;

Consideraado que se faz necessário realtzar um processo
licitatório paÍa este objeto visto que é preciso seguir a l*i 8.666193, e
as instruções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

Considerendo também
cumpriu todos os requisitos
ootl2o2o;

24.000,00 (vinte e q
2O2O/2O2r.

que a Empresa F P ORTIZ CLINICA,
do edital de Chamamento Publico n"

orrer do Exercício Financeiro de

É de destacar que estes serviços a serem contratados é de suma
importância para os usuários dos serviços de saúde e no
desenvolvimento dos serviços diários do centro de municipal de Saúde.

Porém há que se destacar que o Departamento de Contabilidade
informou a existência e a reserva de saldo de dotação para contratâçáo
pretendida.

Observa também que, diante da garanüa estabelecida na Lei
8.08O, no seu Art. 2", diz: A saúde é um direito fundamenral do ser
humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu
pleno exercício.

Informo que o valor to para a contrataçáo será de até R$

1/
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itura Municipal de Álto Paraísa - PR
CNRI95.64O.736p@1-3O CDp8752&OU)

Áv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FoneJFu (0xÍ) 14 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Em face do exposto nos itens anteriores e no contido nas demais
peças constituintes do presente processo administrativo, encaminho a
Comissão Permanente de Licitaçáo para veriÍicaçáo da documentação e
emissáo de parecer final pela Dispensa de licitaçáo.

Portanto, é possível concluir que dentro das caracterÍsticas e
performances desejadas, sem qualquer escolha arbitrá,ria, a
possibilidade de Inexigibilidade de Licitação é o meio mais adequado
pâra a contratação do objeto ora citado, dentro de critérios objetivos, e
ainda assim obtendo um preço justo a ser desembolsado pela
Administração.

Diante disto, são essas as jusúficativas parâ, com base no art. 25
da Lei Federal n." 8.666193 e demais regramentos pertinentes, declarar
a dispensa de licitação ora no obj enc10 o.

R esso
§ecretario Munic de Saúde
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itura Municipal dc Álto Paraíso - PR 004crGr95.64{r.736/(no13o CWE752&4Xn
Av. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - FondFu (ixx) 44 3664 1320

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

DA..: SEICRETÁRIA DE SAÚDE

PÂRÂ: O SEIOR DE CONTABILIDÂDE

REF.: SOLICTTAçÃO DE SALIX)

Solicito informar se há sa/do de dotação para a abertura do

processo de inexigibilidade tem por objetivo dispensar a realizaçáo de

licitação pelo Município, processo exarado no termo de Credenciamento

n" OOll2O2O, PARÂ ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE ESTRATEGIA DE SAÚDE DA

FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE

COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO

DOS REFERIDOS CARGOS para o exercício de 2O2O12021, conforme o

termo descritivo Anexo V, com valor estimado para contrataçáo de até

R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

Alto Paraíso - PR., 08 de Setembro de 2O2O.

Secretario Municipal Saúde

{ir !



efettura Munieipal de Alta Paraíso - PR 005
cilRr95.64o.73qdn14o CDP 8752&t OO

Av. Pedro Amaro dos Satttos, 900 - FondFu (4xx) 44 3664 I 320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

SENOR DE CONTABILIDâ.T'E

REF.: CI,ASSIFICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, RESERVA DE
SALDO E CONFIRMAÇÃO DE SALDO.

O&IEftO: "O presente processo de inexigibitidade tem por objetivo
dispensar a rea)izaçào de licitação pelo Município, processo exarado no
termo de Credenciamento n" 001/2020, para ATENDIMENTO GERAL,
ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE
ESTRATÉGIA DE SAUDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS
DE SAUDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS para o exercício de
2O2O l2o2l, conforme o termo descriüvo Anexo V. Com valor estimado
pâra contratação de até R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESP ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONÁL DEPARTÁMENTO

463 339034000000

OUTRAS DESPESAS

PESSOAL DECORRENTES

CONTRATOS

08.02.00. r 0.30 1.00 14.2.040
FLJNDO MUNICIPAL

DE SAUDE

464 339034000000

OUTRAS DESPESAS

PESSOAL DECORRENTES

CONTRATOS

08.02.00. l 0.30 r.00 14.2.040
FT]NDO MTJNICIPAL

DE SAUDE

485 339034000000

OUTRÁS DESPESAS

PESSOAI DECORRENTES

CONTRATOS

08.02.00. I 0.30 1.00 14.2.042
FTJNDO MTJNICIPAL

DE SATIDE

532 339034000000

OUTR-AS DESPESAS

PESSOAI DECORRENTES

CONTRATOS

08.02.00. I 0.3 03.0014.2.046
FT]NDO MI.INICIPAL

DE SALIDE

6915 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SÂUDE DE MEDIA E
08-02.00. l 0.302.001 4.2.044

FLTNDO MLTNICIPAL

DE SÁUDE

6916 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAUDE DE MEDIA E
08.02.00. I 0.302.001 4.2.0.Í4

FT'NDO MUNICIPAL

DE SAUDE

6917 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAUDE DE MEDIA E
08.02.00. I 0.302.0014.2.0,14

FI.INDO MTJNICIPAL

DE SAUDE

6918 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAT]DE DE MEDIA E
08.02.o0. I 0.302.00 I 4.2.044

FTINDO MTINICIPAL

DE SAUDE

N

ra I



itura Munieipal de Alto Paraísa - PR 006
cNRr95.A«r.736/UXrl-3O CEP8752A1XX'

Av. Pedro Amoro dos futlos, 900 - FondFu (0rr) 44 3664 I 320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

AIto Paraíso - PR., OB de Setembro de 2O2O.

REr{Âro*&,- JORGE

n



Weútov tuImtcW deAln Par:dsa.PR
cmr9{La.rír6l@.r§,o c@ t758U@ 007

b.P&oAwo&s§orúar, 9Ífi-FarJFa((b) 41 3661 1320
e-mail - alopoaiso@pref,pr.gov.br

PORfArrÀr.' ll,/Àlãüp
DÀtA: O6/Oa/elo
AITIOBI& &ccutivo Municipaf
ÚfUU: Nomcia Comisseo Feroanente de

UciteÇão para o exerdcio de ãI20.

O Prefeito Municipal de Âlto Paraiso, Estado do

Pamn{ no uso de suas atribú@s legais,

NESOL\TT:

1"1 Nomçia membros da Comissáo de Licitaçáo para

o exercício de 2O2O, nomeando as pessoa§ abaixo relacionadas:

Presidcnte: Valdemir RibeiÍo Sparapan, CPF n" OO5'876'549-29;

sccretário: ueslei Gonçglves Rodrigues da silva, cPF n" 066.334.889-71;

Membros: CinÚIia LaizÊ 7jl$oto, CPF N" O18.315'769-96;

Maria de Oliveira Caetano CPF n" O34 '2lO '259- L6; e

Marilda Rosa do Nascirnento da Silva CPF n" 033'220'759-58

29t. Está. portaria tera vigência de O l(r:m) aÍro a partir
desta data.

3et. Fica revogado a Portaria LSll2OL9'

4ol. Esta portaria en data.

EdiÊcio da Al so,

Estado do Parana" aos O6 (seis):

ÀL

Erá

O JARD

mês de Àbril de
M

EdlÉo
N: \\

OBN

oCÀD No
Pu

Do

o



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso 'PR
c N PJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

ANEXO I

(em papel timbrado/personalizado do prestado0

A sEcRETARtA MtJNtctPAL DE ;AUDE DE ALT, paneiso'pn

o interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE

PESSoA .tuRiotca DA Ánea DA SAUDE PARA ATENDIMENTO GERAL,

ATENDTMENTO DE URGÊNCIA E erueRCÊruCte, EQUIPE DE ESTRATEGIA DE

SAUDE oa ramilta (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS oe SaÚOe cOMPLEMENTARES

E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS,

divulgado pelo Município de Alto Paraíso - Pr, atÍavés do Fundo Municipal de Saúde,

objetivando a contratação de prestação de serviços médicos, nos termos do Chamamento

Público no 001 12020.

Nome da Empresa: F P ORTIZ CLINICA

Endereço Comercial: R GOIAS 3691 - JARD IM DOS PRiNCIPES

CEP: 87502030 CidadE: UMUARAMA Estado: PR

CNPJ: 35.052639/0001-20 E-mail: fqaf abia neortiz@qmail.com

Especialidade: FONOAUDIOLOGIA

Responsável pela EmPresa: Fabiane Pereira Ortiz

CRFa 3 no: 10757 R.G.no 88952600 CPF/MF no. 04932253907

Alto Paraiso - Pr,
',1^

em cVJ de de 2020

008
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Assinatura e Carimbo da E esa.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso'PR
cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

ANEXO II

(em papel timbrado/personalizado do prestador)

A sEcRErÁRln MUNtctPAL DE SAUDE DE ALT? PARAiso'PR.

A empresa F P ORTIZ CLINICA , (qualificação da

empresa) abaixo firmado, DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de

solicitante de cadastramento em CREDENCIAM ENTO DE PESSOA JUR|DICA DA

ÁRen oa sAúDE PARA ATENDIMENTo GERAL, ATENDIMENTo DE URGÊNcIA E

EMERGÊNCIA, EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS

SERVIçOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA

PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, que não foi declarada inidônea para

licitar ou contratar com o Poder PÚblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Alto Paraíso - Pr, emlt3 de. k""rc de 2020w

nü l-*^

00s

,l
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Assinatura e Carimbo da Em
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ANEXO V.

PLANILHA DE VALORES.

PROCESSO DE CREDENCIAMENTO OO1 I2O2O.

EMPRESA: F PORTIZ-CLINICA

CNPJ: 37.052.639/0001 -20

125 Serviço de Fonoaudiologia 4.500,00

Declaro estar de acordo com os valores acima para o exercício de 2020 
'

conforme edital n.00 1 /2020

Alto Paraiso -Pr,25 ae de 2020

laha/ Çr,wrou

Assinatura e Carimbo da Emp a

d

2.800,00

N sERVrçO De R$ Até R$

áb
,b
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&
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NúMERo DE rNscRrÇÁo
37.052.639/000't -20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

o41o512020

NOME EMPRESARIA!

FPORTIZ.CLINICA

IíTULo oo ESIAaELECIMENTo (NoME oE FANTASIA) PORÍE
ME

cóorco E oEscRrÇÁo oaÂTrvrDAoE EcoNÔMrca pRlNcrpa!

86.50.0{6 . Atividades de Íonoaudiologia (Disprnsadá')

c É OAS AÍIVIOADES ICAS SECUN

Não info,mada

CODIGO E DESCRIÇAO OA NATUREZÂJUR DICA

213.5 - EmpresáÍio (lndiYidual)

LOGFÂDOURO

R GOIAS
NÚMERo

3691
COMPLEMENÍO

LOTE íB OUADRAE

CEP

E7.502.030
BAIRRO/OISTRIÍO

JARDIM DOS PRINCIPES
MUNICiPIO

UMUARAMA PR

ENOEREçO ELETRÔNICO TELEFONE

(44) 9975{865

ENTE FEOERÂTIVO RESPONSÀVEL (EFR)

SITUAÇÃO CAOASTRÀL

ATTVA
OAÍÂ DA SIruAÇÂO CÂDÀSTML
o4t0512020

MOIlvO óa SIUAÇÃO CADASTRAT-

SITUAçÁO ESPECIÂL OATA DA SITUAçÁO ESPECIAI

19t0612020

l'l A dispensa de alvaÉs e lícenças é direito do emprcendedor que êlerde aos reguis/tos constanles na Resoluçáo CGSIM n' 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislaçáo propia encaminhada áo CGS/M pelos enles Íederativos, nào londo a Receila FedeÊl qualquet
responsabilidade quanlo às alivídades dispensadas.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia í9/06/2020 às 14:27:55 (data e hora de Brasília). Pá9ina: 1/1

012
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19t0612020

013

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA

DA UNÁO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BÍasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

certidão emitida gratuitamente com basê na Portaria conjunta RFB/PGFN no I .751' de z'1012014

Emitida às 15:48Í9 do dia 19/06/2020 <hora e data de BÍasília>

Válida até 1611212020.
Código de controle da certidão: 5F48'FC15.43O0 7F98

Qual(uer rasura ou emenda invalidará este documento'

Nome: FPORTIZ-CLINICA
CNPJ: 37.052.639/0001'20

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

Íesponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuÍadas, é ceÍtiÍicado.que

úó constam pendênciás em Seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

ãá- iÀ.éit" Federat do erasit (Rf el e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

t"o'"r ór oftrr e funàos públicos da administÍaÉo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÉo do

;Gii;ú;.í;il amoito'Ja RFB e da PGFN e ábrange inclusive as contribuições sociais previstas

ná'r áii,i""" ,' a 'd' do parágrafo Único do art 11 daLei n'8212'de24de julhode'1991'

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <httpJ/rÍb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>

&,t
111

X€
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 022'11448848

Válida até 1711012020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

www.fazenda. or.gov br

014

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 37.052.639/0001-20

NOME: CNPJ NÃO COruSTE NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Esiado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributáriaS acessórias'

Fhi & ú tnt,net Fúbttc. 119t0Ü2O20 15 51 13)

À,*
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PREFEITURÀ MI]NICIPAL DE UMUARAMÀ
Estado do Paraná

SECRETARIA DE FAZENDA
DIRETORIA OE ARRECADAçÃO E FISCALIZAçÃO

015

Certidão Negativa de Débitos N'22153 I 2A20

CERTIFICAMOS, conforme requerido por F P ORTIZ - CLÍNICA, CPF/CNPJ n"

37.052.639/000I-20,paru fins LICITAÇÁO, que NÃo CoNSTAM DÉBITOS RELATIVOS A

TRIBUTOS MLINICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros

Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome de F P oRTIZ - CLINICA CPF/CNPJ

n' 37.052.639/0001-20, situado(a) na cidade de Umuarama.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos

posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão-

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: EF759ED1 88FBl7FB8CF'I B523433B4EDB

A PRESENTE CERTIDÂO TERÁ VALIDADE ATÉ 17IO9I2OZO

Umuarama, sexta-feira, 19 junho, 2020

FUNCIONÁRIO: WEB

-A*
p



ut0912020 ConslJlla Regularidade do Empregador

t ro lia i' lmprÍmir

016

&

carxÀ ECoNôMtcA FEoERAL

CeÉiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 37.052.639/oool-20
Razão Socialf P oRTIz CLINICA

Endet!ço: R GOIAS 3691 LOTE 18 QUADRA E / JD DOs PRINCIPES / UMUARÂMA /
PR / 87502-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regulaÍ perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

G^rx^

O presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS'

validader04/09 /2020 a 03llOl2o2O

Certifi cação Número: 2O2Oo9O4O842o2562f4Lo3

Informação obtida em O4l09/2020 08:42:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

htlpsl/consulta-crí.caixa.gov.br/consultací/PagesJconsultaEmpregador'isÍ

dr-c
111

/1



017
F.rg 1r,1 ! .rê -

?ODER JUDIC i,À.1I C
JUSTIÇÀ )O TRÀtsÀ],i]O

CERTIDÃO NEGÀTI\TA DE DÉBITOS TRABATHISTÀS

Certifica-se que F P ORIIZ - CLINICÀ (IíÀTRI Z E FILIÀIS), lnscrlto (a)
no CNPJ sob o no 37.O52.639/000L-2O, NÃO CONS!À do Banco Nacional de
Dêvedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base no art, 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabal-ho, acrescêntado pela Lei n" 72.440, de 7 de julho de 2011, e
na ResoluÇão Administrativa no l4l0/2077 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribuna.is do Trabalho e estão atual-izados até 2 (dois) dlas
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filials.
À aceltaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porta.L do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http: / /www . tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INE!)RüTÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional- de Devedores Traba.Ihistas constam os dados
necessários à j-dentificaÇAo das pessoas naturais e jurídlcas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrlgaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

cordos

Nome:EPORTIZ_CIINICÀ
CNPJ: 37 .052 .639 / 00Ol-20
Cert j-dão n": L5544826/2020
Expedição: 01 / 07 / 2020, às
Validade: 02/01/2021 - 780
de sua expedição.

(MATRIZ E EILIÀI S )

15:48:20
(cento e oitenta) dias, contados da data

judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
col-himentos previdenclári os, a honorários, a custas, a
o.Iumentos ou a reco.Ihimentos determinados em J-e1; ou decorrentes

xecuÇão de acordos flrmados perante o Ministério Púbfico do
afho ou Comissão de Concil-iaÇão Prévia.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ÊSTADO DO PARA}ü
Secretarra do Oíiüo DistrrLurdor e Anexos d€ UMUARAMA

Certrdâo Negativa de Falêncra e Afrns

Ctrü6co qm revêndo os liyros. $slenlas € arquivos rié drsúrtr,Içj. CIVEL (FALÊNCIA. INSOLVÊI'JCIA CtVtL,
(}oNCORDATA e RECUPERAÇÂO JUDICIÂL E EXTRÂJUDICI^L) desta Sêcretaria, vsÍiíiquei NÀO CONSÍAR
flaÍlhum procsdrmonlo €m andãmento cotrtrs.

ÍjPolrTlz-cLtNrcÂ
cPrlcNPJ J7.Lr52 639/000 r 20

Íto pêrlodo comp.eendido entse a presenle dalã e os úllrmos 05 (cinca) aoss que a aÍúecedem (ou desde a dd. dg
kríalação de tómarcâ).

UMUARAMÁ l7 de Jílho .,e ?0;(:
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Página 1 de 2

INSTRUMENTO DE tNSCRtçÃO DE EMPRESÁR|O tNDtVtDUAL

FPORTIZ-CLINICA

Pelo presente rnstrumento particular de Ato Constitutivo:

FABIANE PEREIRÂ ORTIZ, BRASILEIRA, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, natural da cidade de Umuarama - PR, data
de nascimento 1811011982, portador da Carteira de ldentidade (RG): n' 8.895.260{, expedida por SESp/pR em
2211211999 e CPF. n' 049.322.539-07, Íesidente e domiciliada na cidade de Umuarama - PÉ, na RÜA Goiás, no 3691,
Zona ll, CEP: 87502-030.

Resolve constituir como empresário individual, mediaote as seguintes cláusulas êrt.96g, l, CC):

cúusuLA I - Do NOME EMPRESARTAL (art. 968, [, CC)
O empresário individual adotará como nome empÍesaÍial a Ílrmâ F p ORTIZ - CLINICA

cúusuLA [ - DO CAP|TAL (arr. 968, [t, CC)
g-c9qi!q!-s9lá de RS 15-000,00 (quinze mil reais), totalmente subscrito e integralizâdo, neste ato, da seguinte Íorma:
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em moeda corrente do país

cúusuLA - DA SEDE (aí. 968, tV, CC)
O EmpÍesário lndividuâl terá sua sede no seguinte endereço; RUA Goiás, no 3691, LOTE 1B;QUADRA E;, JARDIM
DOS PRINCIPES, Umuarama - PR, CEp: 87502030.

cúusuLA tv - Do oBJETO (arl 968, tV, CC)
O Empresário lndividual terá por objeto o exercício das seguintes âtividades econômicas: ATIVIOADES DE
FONOAUDIOLOGIA

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Mâtriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE No 8650-0/06 - Atividades de fonoaudiotogia

cúusuLA v - DECLARAçÃO DE DES|MPED|MENTO (art. 37, [, Lei n.8.934, de í994)
O empresáÍio declara, sob as penas da lei, inclusive que são veÍídicas todas as informações prestadas neste
inslrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, nào estar impedido de exercei ativiáade empresária
e nâo possuiÍ outro registro como Empresário lndividual no paÍs.

cúusuLA vt - Do lNicto DAs ATtvtDADES E PRÂZO DE DURÂÇÃO (art. 53, lll, F, Decreto n. 1.800/96)
A Empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste àto na Junta Comercial do Estado do pãraná e
seu prazo de duração é indeterminado.

CúUSULA VII . PoRTE EMPRESARIAL
O^empresário declara que a empresa se enquadra como MicroempÍesa - ME, nos termos da Lei ComplementaÍ no
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadÍa em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no s
40 do ârt. 30 da mencionada lei. (art. 3", l, LC no 123, de 2006)

E, por estaÍ assim constituido, assino o presente instrumento.

UmuaÍama - PR, 28 de abril de 2020

FABIANE PEREIRÂ ORTIZ
Empresáno
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MINISTÊRIO OA ECONOMIA

Sêcretaria Especial de OesburocratizaÉo, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificâmos que o ato da empresa F P ORTIZ - CLINICA consta assinado digitalmente por

eaoinuêff

CPF Nome

04932253907 FABIANE PEREIRA ORTIZ

CEBIIFICO O REGISTFO Etit 04/05/2020
pRorocoÍro: 201969262 DE 04 / 05 /2020
t2001?31335, l[Ira: 411087E9041.
FPOETIZ.CLII|ICÂ

09:18 SOB N' 4110 87 890 41
c6Drco DE lBRtFrcÀçÂo,

JUNIA CÕÀIERCI,AL !

ooÊÀÊÀNA I

LEÀIíDRO ÚÀ,BCOS RÀYSEL EI§CÀIÀ
SECRETÁ.Rro-GERÀ!

cmrrrBÀ,0{/05/2020
IaY. êEpres.tacil. p!.gow. b!

doô
À vàlldade deEle doorento, se inpresBo, t1cà sureiao à côh!Íôvâcáô de suà àuEen.icldàde nos reslect1vÔs pÔrràis

1nrônàndô sêus resPectrvos códrgos de Yeri:Lcâçàô.
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hçfcitttz *lurbiryl da Atto Pqzim - PP
C|\PJ 95.610.n6/ml-i0 CEP 8752840

Áv. Pedro Amaro dos Sotttos, 900 - FondFax (0xt) 14 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

P.âRECER COUISSÃO PERMÂNENTE DE LICITAÇÃO

pRocEsso ADTTMSTRÂTIVo N' oa2 I 2o2o
REF: II|E]XIGIBILIDAI'E DE LICITAçÃO * O2OI2O2O

Aos 08 dias do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte às 10h00min, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, reuniu-se a Comissáo
Permarrente de Licitaçáo designada pela portaria n." 19212O2O, sob
presidência de Valdemir Ribeiro Sparapan, secrelário Ueslei Gonçalves
Rodrigues da Silva e membros, Maria de Oliveira Caetano e Cinttria I.aize, foi
esclarecido a ausência da componente da comissáo a Sra. Marilda Rosa do
Nascimento da Silva por motivo de saúde. Para proceder à anár-lise dos
documentos apresentados pela empresa t' P ORTIZ -- CLINICA, cujo objeto
tTAtA.CR,,DEIfiI/,;MEITTIO bP PBSSON ,ruNÍOrcE DA ÁREA I'A S,AÚDE PARA
ATENDIMDNfl\O GDRAL, ATENDIMEITT|O DE URGÊTircIA E EIúERGÊIiICIA,
E4,Í,IPD DE E§;TRATÉGIA DE SAÚI'E T'A FAIúU, F.S.F,, D DDMAIS
sERvrÇos IrD $AÚDE COMPI,,IúENTARDS E E§IPECTALIDADDS, PARA
PRxIEIfiHIMENTÚ DOS REfERÍIX)S CAR@OS para o exercícüo de
2O2O/2O21'. Ato conúnuo foi constatado que a empresa F P ORTIZ - CLIIIICA
apresentou devidamente todos os documentos eúgidos conforme segue:
'Anexo I; OK
'Anexo II; OK
Anexo V; OK
Contrato Social; OK
RG e CPF dos Sócios; OK
,Cartão de CNPJ; OK
'Certidão Negativa de Débitos - Receita Federal/INSS; OK
Certidão Negativa de Débitos - Estadual; OK
Certidão Negativa de Débitos - Municipal; OK
Certidáo Negaúva de Débitos - FGTS; OK
Certidáo de Falência e Concordata; OK
Certidão Negativa de Débitos - Trabalhista; OK
Esta comissão opina pela regularidade e continuaçáo do processo, sendo
possÍvel a contratâçáo com base no art. 25, Inciso I, da tei Federal n."
8.666193 e demais regramentos pertinentes.
Senhor Procu Jurídico, assim, com fundamento nos artigos supracitado,o
esta Comiss
processo em
frznre ece
Licitaç
Nada m
que lida

citaçáo apresenta a justificativa conforme consta no
raüficação e demais considerações que por ventura se

Este é o entendimento da Comissáo Permanente de
s expostas neste documento.
eu-se por encerrada a sessão e lavrada o presente parecer
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão

Permanen

@

b
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Lic áo e demais presentes.
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cv.r 95.ó10.nó/mliq CEP 87528-@0
A Amaro dos Santos, N)0 - FoneJFu (Qxx) 44 3664 1320

e-mail alto f.pr.gov.br

VALDEMI
Pres den

MARILDA DO N. DA SILVA
Membro

CINTHI E
Membro

ÇAL DA SILVA
Secre

DE OLIVEIRA CABIANO
Membro
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i'icÍ'eitura Municipal de Alto Paraíso -PR
cN PJ 95.640.736/0001 -30 cEP 87528-000 023

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx)443664-1320

I,IRECER JARÍDICO

I.\' E X I G I B ILI DADE N" O2O/2 02 O

I' r oc c s s o Ád nt i n isÍraíivo N" 0 82/2 02 0

Objcro: "Credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde

p{ira atcndimento geral, atendimento de urgência e

en'rcrgência, equipe de estratégia de saúde da família (E'S'F),

e denrais serviços de saúde complementares e especialidades'

para prccnchimento dos referidos cargos para o exercício de

20201202t;'

O proccsso em análise é aquele referente a Inexigibilidade de

Licitação n" 020/2010'

Junto ao processo encontra-se: 1- comunicação interna da

Secretaria N4unicipal clc Saúcle; 2- solicitação de saldo orçamentário pelo

SecrctlrriodcAdrnirristração;3-confirmaçãodesaldoorçamentáLriopelosetorde
co:rt0biliclaclc: 4; soliciteçrio do Secretário Geral para o Prefeito Municipal e

aulrrliz-ução cleste: 5- I'ortaria dc nomeação dos membros da Comissão de

Licitação;6-JustillcadaCornissãodeLicitação;7-Documentosdehabilitação
da emprcsa creclcrlciadrr; ()8- parecer da Comissão de Licitação acerca da

regularidade docrttncntal da ernpresa;

Ilttt sttnla é o que se extrai do encartado'

Passo à nlanilestação requerida'

O Íêito iniciou-se com o pedido da Secretaria de saúde'

justificantlo o requerilncnto, tendo-se em vista a necessidade de contratação de

.n,1,,r.rn tlo ramo tla sairclc para atendimento geral, atendimento de urgência e

emcrgôncia, equipc tle cstrllógia tle saúde da família (E'S'F)' e demais serviços

cle saúrcle completlcutarcs c especialidades, visando atender a demanda de saúde

pública clo N{unicíPio.

Quan(o a inexigibilidade de licitação, vejamos o que diz o

coput do art. 25 da lci n'8.666/93:



.}'

l'refeitura Municipal de Alto Paraíso -PR 924§i cNPJ 95.640.736/0001 -30 cEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx)443664-1320

,1rt. 25. 1l ina.rigível a licitação quando houver inviabilidode de
«,, pL' l i ç'tio, e m especial:

(. )

l)entre as hipóteses de afastamento da licitação com ampla

concorrência, distinguenr-sc as hipóteses de dispensa e inexigibilidade nos

seguintes ternros: t!ispeusa dcpcnde de expressa permissão legal, trazendo a lei
un rol íoxaÍiva, já a incxigibilidade apresenÍa um rol exempliJicalivo e ocoÍre

sernpre que hir inviahilidadc de competição.

Sendo assirn, nessa linha de raciocínio, os casos típicos de

incxigibilidade ocorrem quando existe um único fomecedor ou prestador de

serviço que atencle aos rcquisitos de que a Administração precisa, caracterizando-

se a iuviabilidade tle conrpctição.

Poréur, no caso de credenciamento há tratamento específico,

pois se trata dc situlção liitica inversa à tradicionalmente estudada, ou seja, a

Adrninistraçlio prctende contratar todas as empresas/profissionais que tiverem

intcrcsse no objcto da licitação e que satisfaçam os requisitos necessários,

sitLração em que também ineriste competição, uma que a todos foi assegura a

contratação.

A respeiro do tema, Jorge Ulisses Jacoby Fernandesl, tece o

seguinte comentário.

"Totlos os conpêndios cltíssicos sobre o lema colocavom a

iiüin ilc quc n inviabilidade de compeÍição coracterizava-se

quotttlo só tt,t, Íuturo controlado ou só um objelo vendido

por /brnecclor exclusivo pudesse satisfazer o interesse da

.,l min islntç'íto

Se o Álninislrtção convoca íodos os profissionais de

lclenttittttlo selor, dispondo-se q conÍralar lodos os que

liveren ittleresse e que saíisfoçam os requisilos
eslubclecilos, fixando eh própria o valor que se dispõe a

? gor, os possíveis licilaníes não compelirão, n

' FtrttNANtlES, Jorge Ulisses lacoby. Controtqção diretd sem licitação.7" ed. Belo H
200s, p.53i-53.1

eslrilo



Prel'citura Municipal de Alto Paraíso -PR
cEP 87528-000 025c N PJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx)443664-í320

scttÍitlo tlo palovra, inviabilizando a competição, uma vez

q ne o lotlos foi ossegurada a contrataçõo."

Marçal Justen Filho2, no mesmo sentido:

"Não hat'eró necessidade de licitaçdo quando houver

ntinrcro ilinútado de contralações e (ou) quando a escolha

lo purticulnr t ser cofltrolado não incumbir à própria

Átliinisírrção. Isso se verifica quondo uma alternativa de

conlrd(r niio fttr excludente de outras, de molde que lotlo o

ptrrlit ulor qtte o desejor poderá Íazê-lo (...).

iYus hiprilcses em qae não se veriJica a excludência eníre as

co Ír l ç'ões públicas, a solução seró o credenciamento

0 crulcucitmenlo envolve uma espécie de cadastro de

preslrttloras e serviço ou fornecedotes. O credenciamenlo é

o oto palo qual o suieilo obtém a inscrição de seu nome no

referido cu tsÍro.

(...).

ltns silunçíies de ausência de conrpetição' em que o
c redetciutttcnlo é adequado, a Administração não precisa

reuli?,ar ticittrçfro, Sob cerío ôngulo, verilica-se

i tt exi;1i!;ililule de licilação, por inviabilidade de competiçdo'

Nn varlude, a inviabilidsde de compeíição consiste, no caso'

tttt trrtsêncin tle excludência entre os possíveis interessados'"

,tUS-fg^- ftlttO, Nlar.çal. CoareirlrÍr'i os à Lei de Licitaçõe: e Conlratos Adninistraliros. ll'Ed

Obsen'a-se, portanto, que a inviabilidade de competição

decoro essc[cialmente da possibilidade de se contratar todos os que se

cnquaclrarem nos requisitos cstabelecidos pela Administração, indistintamente.

No c sos enr qtrc o óretjcr: c iarnento é possível, não haverá como avaliar se um

mclhor ou pioi. ,,cm ur:tis berrto ou mais caro do que o outro, por que todos

atcn<lcm perlcitanrcnte ao intcresse da Administração'

!.
Ji
t

(...).

PaLrio. Dialctica, p. 39

]
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O Tribunal de Contas da União (TCU) reconhece o

cÍedenciamento "orno "tp""it-ae 
inexigibilidade' o que deixou evidenciado no

Acórdão l41l2}l3 - Plenário'

No caso em análise' ponanto' verifica-se que há autorização

legal para a realizaçáo do credenciamellto' com base no art' 25' caput' da Let

8.666190

Pelo exposto, ntlssa opinião é no sentido de que os critérios e

requisitos da norma foram preenchidos' sendo compatível com as disposições do

*.Z5, ropur, da lei 8.666/93, motivo pelo qual poderá o Prefeito Municipal' caso

veúa a adotar posicionamento semelhante' contrataÍ os serviços da empresa F'

P. ORTIZ - CLINICA - CNPJ 37'052'639/0001-20'

Por fim, ressalta-se que os pareceres proferidos e processos de

dispensa e inexigibilidade de licitação sáo facultaÍivos e não vinculantes' de

forma que a autoridade consulente não se vincula ao parecer proferido e seu

p"à". O. decisão não se altera pela manifestação do órgão consultivo' visto sua

natlrreza jurídica de mero ato iie' administração consultiva' conforme

jurisprudência Pacifica do STF'

É o nosso arecer

8 de Setembro de2020.

v elfime

Procu do url co

OAB- 68i



Prefeiara Munieipal de Alto Paraíso 'PR n*
cNR 95.640.736/A0,07-30 CEP 875281r(n \,.' '
Av. Pebo Amuo dos Sontos,900 - Fone/Fax (}xx) 44 3664 li20

e-mail altoparaiso@pref.pr.govbr

TERDIO DE IITEXIGIBILDÂDE

pRocEsso N)MINISTRÂTIVO N" O82 I 2O2O

InEKTGTBILIDN)E No o2o I 2O2O

DEPARTÂ}ÍENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAUDE

COI{TRÂTÂDÂ: F P ORTIZ'CLINICA

CNPJ: 37.O52.6,39 | OOOI -2O

VALOR IX) CONTRÂTO: R$ 24.O0O,OO (vinte e quatro mil reais)'

FUNDATEI{TO: A Ineúgibilidade de Licitação é feita nos termos do Artigo 25, da l*i
n" 8.666193, com suas posteriores alteraçôes.

Seahor Prefelto:

Solicito ratificação do ato por mim praticado na autorização
concedida à SECRETAzuA DE SAUDE. Para contrataçáo da empresa F P ORTIZ -
CLnÍICA. Com objeto de: CREDEI,tr,IAilIEITÍ7r) IrE PESSOÁ AlnÍOtCl DA ÁREA IrA
svrttoe IARA ATENDIilrEr,t'7\o eD:RAL, ATENDTDTENTY, nE URGElrcra E
írlrrroercla, EeurPE DE EsTRATÉ,crA DD sAÚrra DA Feúut p.s.F), E
DDüAIS SSRITÍÇOS DE SAÚI;E COITP;g,MEITTARES E ESPBCIAIJDAITES, PARA

PRE,DI,íE.IIIDIEnm) ÍrosR,,Eenulos cáRcos o exercícío de 2O2O/2O21..

A araíso-Pr., O8 de Setembro de 2O2O

RIGO WES
Secretário

OBREIRA REVES
ü icipal de S

RATIFICO, nos termos das razões elencadas no edimento Li tório n' 082 l2o2o,c
Inexigibilidade n" O2O /2O2O anexo. Em O8 ode O20. As a: DERCIO

JARDIM JUNIOR - Prefeito Municipal

EMBRO DE 2O2O.

D cro R

TIFICO EM 08

tem

to Muni
ARDIM

Prefe

{* |





15/09/2020 Mural de Licitaçóes Muniqpais

620

TCEPR

VoltâÍ

Regrstrar processo licitatórÍo

Munhipro ÀrTO pAlAíSO

Entdade Exeortorâ Mrfdpto DÉ ÁtTO PARáÍSO

Áno' 2020

14odal dade- Processo lnexbibilidade

NolicltaÉo/drspensa/inexigrbilidade* 20

NúmeÍo ed{tal/prÍ-E€Eso* 0g2

5 c.íp!5]rnô,lio e raod.liáaó! d.!êm sêr r9uàis àos infoÍmâdo5 (à i.fornàr) oo §rta-^x

De..nção do Objetor

Forma de Â\rdtção

DotaÉo Orçamentánar 0a0O2103Or0Ot42O+O33gO340OO0

Preço íÍÉximo/RefeÍência de preço - 24.696.96

R5'

Dâta Puuicação Termo ratr-ç- m/Os/zozo

cPF: 58765a929 (lpgqÁ)

in.rr.".,emtw 
' 
,, 

". r,i>s,-r^ ruxrur,-^ 
'-,r. ^r..

ÂTENDIÀ'ENTO GERÂI, ATTNDII4EN-TO DE UCGÉNCIÂ E EI,1TRG.I.C1Á, EQUIPE

DE ESTRAÍÉGIA OE SÂÚDÊ DA FA}.IÍUÂ (E,S.F), E DEMÂIS SERV'IÇOs DE

SAÚDE CONIPLEHETfl'ARES E ESPECIALIDADES. PARi PREENCHIMENTO DOS

REFERIDOS CÁRGOS parê o exeJEioo de 202012021. ,
- Sebonêr -

@

ursos pror.n'.n1.5 d€ o19.ôismor int.rra.ioràrs/aúltilátê.ài5 dê cr.d!
A lrcÍtaÉo uüliza eíes reôrsos? O

https://sêMcos.tce.pr.gov.brrlcepr/municipal/amURegistrarProcessoCompra.aspx 1t1
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cN PJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 í320

CREDENCIAMENTo DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAUDE PARA
ATENDIMENTo GERÂL, ATENDIMENTo oB URCÉNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE
DE ESTRATEGTA DE sAUDE on rauÍln (E.s.F), E DEMATS sERVIÇos DE
SAUDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS
REFERIDOS CÂRGOS pâra o exercício de 2O2O|2O2I. TER.UO DE
rr{ExTGIBTLIDADE O2O12O2O, PÂRÂ pnBSteçÃO DE SERVIçOS lrA SlÚOp
púsr,rca oo uuncipro DE ALTo paneÍso.

TERMO DE CONTRÂT'O N" G)9/2O2O PUÂP, QUE
ENTRE sr FAZEM o uumcÍpro DE âLTo pÂRAÍso,
arnevÉs rx) FUNDo If,uIvrcrpÁL op saúop p e
EMPRESA F P ORTIZ . CLIIIICÂ OBJETIVANDO A
PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS NA SAUDE PUBLICA DO
NauNIcÍpro DE ALTO peReÍso - peRaruÁ.

o uumcÍplo DE ALTo PanaÍso, pessoa juídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ-MF sob o numero 95.@O.7361üX)1-3O, com sede na AVENIDA
PEDRO AMARO DOS SANTOS, N". 900 neste ato representado pelo Senhor Prefeito
Municipal, DERCIO JARITIM JIIMOR, Prefeito Municipal' Portador da Cédula de
Idenüdade n" 1.649.033-4 SSP/PR, devidamente inscrito no CPF sobre o número
474.519.719-53, residente e domiciliado na RUA PROFESSORA RITA HELENA
GARCIA MELO, N".735, no Município de Alto Paraíso, Estado do Paranâ - Pr,
através do FIINIX) MUI{ICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre
o número Olr.2íÍ-.2e2lí)0ol-74, com sede na AVENIDA AUGUSTO JOSÉ DE
SOUZA, N" 1986, CEP: 87528-000, neste ato representado por seu Secretário de
Saúde Sr. RODRI(X) WESLEY SOBREIRÂ REf,IF§SO, brasileiro, servidor publico
municipal, portador da Cédula de Identidade n" 10.187.309-9, devidamente inscrito
no CPF, sobre o núnero, 061.355.079-07, residente e domiciliado na Rua JOSUÉ
BALTAZAR RODRIGUES, N" 1167, na cidade de Alto Paraíso - Paraná, doravante
denominado simplesmente CREDENCIâI{TE e F P ORTIZ CLMCÂ, empresa
Jurídica de direitos privados, inscrita no CNPJ n": 37.052.6391OOO1-2O, com sede
na Rua Goias, 3691, Lote 18 QUADRAE, Jardim dos Principes, CEP: 87.502-O30
Umuarama - PR, nesse ato representado pela Sú4. FABIâNE PEREIRÂ ORTIZ,
Brasileira, solteira, empresária, RG. no: 8.895.26O-0-SESP/SP e CPF/MF n":
O49.322.539-07, doravante denominada simplesmente CREDENCIÂIrA, perânte as
testemunhas abaixo frrmadas, pactuam o presente termo, cuja celebraçáo foi
autorizada de acordo com o Edital de Credenciamento n" OOll2O2O, Termo de
I nexigibilidad e n" O2O l2O2O, Processo Administraüvo n" 08212020, ratificado em
08 de Setembro de 2O2O, e que se regerá pelas Leis Federais n"s 8142/90,8.666193
e alteraçóes posteriores, Ieí 15.708/2OO9, Portarias n"s. 358/2OO6 e 2048 /2OO9 do
Ministério da Saúde e Resolução NormaLiva - RN n". 71/2OO4-ANSS, da Agência
Nacional de Saúde Suplementar e demais entidades vinculadas ao Sistema Unico de
Saúde - SUS e Acordào 1633 /2OO8, bem como nas recomendações técnicas e

!*"u cü%
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jurisprudenciais do E. Tribunal de Contas da União e dos Colendos Tribunais de
Contas Estaduais, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CL/íUSULA PRIUEIRÂ - TX) OB'ETO
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREE DA SAUDE PARA
ATENDIMENTO GERAL, ÂTENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE
DE ESTRATÉGIA DE SAUDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE
SAUDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS
REFERIDOS CARGOS para o exercícío de 2O2Ol2O2l.

CLÁUSUI.A SEGT'ITDA - DA ITORüÂ DA PRESTÂçÃO POS SERVIÇOS

2.1. Os serviços serão prestados pzrra a Secretaria Municipal de Saúde do município
de ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, conforme cronogramâ.

2.2. O CREDENCIANTE Íiscalizará a CREDENCIADA através do órgáo competente,
acompanhando inclusive o grau de saúsfaçáo dos usuários, em consonância e
obediência ao prescrito nas l.eis Federais 8.080/90 e 8.14219O Portaria 204812OO9,
248812011,2979 l2OI9 e no Decreto Federal n' 1.651/1995, Decreto 7.5O8l20ll.

CLÁUSUI"A TERCEIRA - DA VIGÊIÍCIA COI|TRATU.AL

3.1. O prazn de vigência deste contrato será compreendido entre o dia 76 de
setznbro dc 2O2O atê 37 de Ja nebo de 2O27, podendo ser prorrogado, nos
termos do artigo 57, inc. II da Lei n" 8.666193, e suas alteraçôes posteriores, ki
ts.7o8l2oo9.

CLiUSULA QUARTA - IX) VAI.OR COITTRÂTUAL

4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE
pagará à CREDENCIADA o valor de até R$ 24.(XX),OO (vinte e quatro mil
reais), conforme relatório de produção a ser aferido pela Secretaria Municipal
de Saúde.

4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correráo na seguinte dotaçáo orçamentária:

DIstP DT.EüENI\O DEscxrçÁo nnvttottlt DEPARTA.ÜDNNO

463 3 39034000000 OUTRÂS DESPESAS PESSOAI 08.02.00. 10.30 1.0014.2.040 FI,,INDO MUMCIPAI DE SAUDE

ô
iln(; ftüq

2.800,o0 4.500,o0r25 Serviços De Fonoaudiologia.
N" ITEM SERVICOS DE R$ ATÉ R$

l,e CEí
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DECORRENTES CONTRATOS

464 3 3903.+O0OOOO
OUTRÂS DESPESÂS PESSOAI

DECORRENTES CONTRTTTOS
08.02.oo. 10.301.0014.2.040 FI.JNDO MUNICIPAL DE SAUDE

485 3 39034000000
OUTRAS DESPBSAS PESSOÂI

DECORRENTES COMIRATOS
08.02.o0. 10.301.@14.2.042 FUNDO MUNICIPÂi DE SAUDE

532 3390340000@
OUTRÁS DESPESAS PESSOÁL

DECORRENTES COMRÁTOS
08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUMCIPAL DE SAUDE

69t5 339039503000
SERI'ICOS E PROC. EM SAUDE

DE MEDIA E
08.02.00. r0.302.0014.2.044 FUNDO MUMCIPÁI DE SAUDE

6916 339039503000
SERVICOS E PROC. EM SAUDE

DE MEDIA E
08.o2.oo. ro.302.oo I 4.2.@4 FUNDO MI'MCIPAL DE SAUDE

6917 339039503000
SERIV'ICOS E PROC. EM SÂUDE

DE MEDIA E
08.02.00. 10_302.0o14.2.044 FUNDO MI'MCIPÂL DE SÂUDE

69r8 339039503000
SERVTCOS E PROC. EM SAUDE

DE MEDIÂ E
08.02.00. 1o.302-0014.2.o44 FUNDO MI'NICIPAI DE SAUDE

cr.Áusur,e eIrrNTÂ - Íx)s REA..rusrEst

5.1. O preço proposto é fr.xo e irreajustável a.té o prazÃ de 31 de Janeiro ile 2ü2L.
No entanto, na hipótese de se efetivar a prorrogaçáo prevista no subitem 3.1 deste
Instrumento.

cráusur"a sExTA - DAa corrDrçÕF,s DE PAGAMETTTo

6. 1. Â remuneração dos serviços previstos no objeto deste contrato se dará
unicamente com base no Anexo V e ordem de serviço.

6.2. Será efetuado o pâgâmento do valor referente aos serviços prestados até o dia
lO (dez) do mês subseqúente.

CLÁU§ULA §ÉTIuA. DA RE§cIsÃo CoNTRÂTUÁL

7.1. A inexecuçáo torâl ou parcial deste Contrato ensejará â sua rescisão
administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da ki n" a.666193 e
posteriores alterações, com âs conseqüências previstas no art. 80 da referida Lei,
sem que caiba à CREDENCIADA direito a qualquer indenizaçáo.

7.2. A rescisáo contratual poderá ser:

7.2.1. Deterrninada por ato unilateral da Administraçáo, nos casos enunciados nos
incisos I a XII e XVII do aÍt. 78 da ki a.666/93.

JoJ^r,x,Ç",-. S.b,



033

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cN PJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

7.2.2. Arnigável, mediante autorizaçáo da autoridade competente, reduzida a termo
no processo credenciatório, desde que demonstrada conveniência para a
Administração.

CLÁUSULA OITÂVA - DAS PENÁLIDAI)FS

8.1. Sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 e 87 da ki 8.666 193, a
empresâ contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia
defesa;

8.2. Pelo atraso injustifrcado na execuçáo do Contrato:

8.2.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da
obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 2OVo (vinte por
cento);

8.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato:

8.3.1. Multa de 2O/" (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da
parte não cumprida;

8.4. As multas aqui previstas náo têm caráter compensatório, porém moratório e,
conseqüentemente, o pagâmento delas não exime o profissional contratado da
reparaçáo dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha
acarretar ao Município de ALTO PARAISO, Estado do Paraná.

CIáUSULA IÍoI{A - DA cE,ssÃo oU TR.ANSFERÊI|CIÂ

9.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessâo ou transferência, no todo ou
em parte.

cLÁusur,a DÉcruA - rrA pITBLIcAçÃo Do coNTRATo

1Q. 1. O CREDENCIANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do
presente termo, na forma prevista em Lei.

cIáusuLA DÉlcrMA pRrMErR.a - DAs DrsPoslçoEs CoUPLEMENTARFS

11.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às
diretrizes da [.ei no 8.666/93, e posteriores alterações.

CLÁU§uI,A DÉEIUA §EGT,ITDA . IX) TÍ)Ro

1.&* l)( Pu*r S"'t,.-
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12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, para qualquer
procedimento relacionado com o cumprimento do presente Contrato.
E, para Ítrrneza. e validade do que aqui ficou estipulado, foi lawado o presente termo
em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a slstrram.

Alto Paraíso, Es Éde Sete ro de 2O2O.

DERCIO

RODRIGO
úp saúop

0r(/
FP ORTIZ CLIIYI ENCIÂDA

VALI'EMIR
(xrs.876 549-

unha

MÁRILDA ROSA IX) ITASCIMENI1O SILVÂ
o33.220.7s9-s8

Testemunha

o Par

MT'IIIC

i

{
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e-mail - altoparais@pref.pr.gov.br

EXTRÂIIO DE CONTRÂTÍ) t" O99|2O2O

PROCE§SO INEXIGIBILIDADE O2O I 2O2O

CONTRÂTÁNTE: PREFEITURÂ UUNICIPAL DE ÁLIO PÁRÁISO

COIYTRÂTAITO: F P ORTIZ - CLINICA

CNPJ: 37.O52.639 I O@l-2O

O&IETIO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE
PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E
EMERGÊNCIA, EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAUDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E
DEMAIS SERVIÇOS DE SAUDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES,
PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS para o exercício de
2O2Ol2O2r.

VALOR ESTIUáDO COI{TRÂTO: R$ 24.000,00 (vinte e quaúo mil reais).

vIGÊ[CrA: 3t/Otl2}2t.

FIORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

.iüÍi.:r,;,:I;ti'':ffi
tllxil'"*;q, ,ârorr
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